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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2015 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO: 744-22.2015.4.01.8013 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

A SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA, por intermédio do Pregoeiro designada pela Portaria n. 02 - 

SECAD, de 07 de janeiro de 2015, torna pública a abertura de procedimento licitatório na modalidade 

Pregão do tipo menor preço por item, a ser realizado por meio da tecnologia da informação, 

obedecidos os preceitos da legislação abaixo, subordinando-se às condições e exigências 

estabelecidas neste Edital: 

 

 GERAIS: 

• Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000 – Regulamenta o Pregão; 

• Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 – Institui o Pregão; 

• Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005 – Regulamenta o Pregão eletrônico;  

• Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 – Institui o Estatuto das ME e EPP, 

alterada pela LC n. 147/2014; 

• Decreto, 6.204, de 05 de setembro de 2007 – Regulamenta o tratamento favorecido às ME e 

EPP; 

• Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 – Regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

 

1. DO OBJETO 

 

A presente licitação tem por objeto registro de preços, visando aquisição de material para 

manutenção de bens imóveis, conforme especificações mínimas e quantidades estimadas 

constantes no Anexo I deste Edital. 

 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e 

as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

Integram o presente Edital, independentemente de qualquer transcrição, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II  - Minuta da Ata de Registro de Preços  

 

2. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Data: 26/01/2016 

Horário: 11h00min 

Local: www.comprasnet.gov.br 
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3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contado a partir de sua assinatura. 

3.2 – A partir da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o licitante se obriga a cumprir 

integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

3.3 – As quantidades previstas no Termo de Referência – Anexo I – é estimativa máxima para o 

período de validade da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, reservando-se à Seção Judiciária de 

Roraima o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, 

integral ou mesmo abster-se de adquirir quaisquer dos itens especificados. 

3.4 – Será formado cadastro de reserva, nos termos estabelecidos no capítulo VI, do Decreto 

7892/13;  

3.5 – A revisão ou cancelamento da ata de registro de preços ocorrerá na forma estabelecida no 

capítulo VIII, do decreto n. 7892/13. 

3.6 – O vencedor terá o prazo de cinco dias úteis para: O recebimento da nota de empenho, 

assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato, contados a partir da convocação da 

Justiça Federal de Roraima nos termos do art. 64 da Lei 8666/93, devendo para tanto realizar o 

cadastro para usuário externo conforme item 18.5 deste edital. 

3.7 - O Contratado fica obrigado a informar quaisquer alterações de endereço, telefone e email, sob 

pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 - Poderão participar deste pregão eletrônico, exclusivamente, as microempresas e empresas de 

pequeno porte, em conformidade com o disposto no art. 6º do Decreto 6.204/2007, que atendam 

todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e que 

estiverem devidamente credenciados no site: www.comprasnet.gov.br;  

4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

4.3 - O credenciamento junto ao comprasnet implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

a Seção Judiciária de Roraima responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros; 

4.5 - Não será permitida a participação de empresas: 

a) reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

b) em recuperação judicial, que se encontre em processo de concordata ou com falência 

decretada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação ou consórcio de 

empresas; 

c) suspensas temporariamente de participar em licitações e contratar no âmbito desta Seção 

Judiciária; 

d) que estejam sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 9.605, de 12.02.98 (Lei de 

Crimes Ambientais); 

e) que não se enquadrem na condição de microempresas e empresas de pequeno porte; 
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f) declaradas inidôneas para licitar ou para contratar com a Administração Pública. 

4.6 - A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

4.7 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

a) Caso a empresa licitante não cumpra os prazos estipulados pelo pregoeiro e postados no 

chat para dirimir dúvidas ou apresentar esclarecimentos, a proposta será desclassificada para 

o item em questão. 

4.8 - Incluem-se na vedação estabelecida no subitem anterior, as hipóteses previstas no art. 9º da 

Lei 8.666/93. 

 

5. ELABORAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 - As Propostas de Preços deverão: 

a) Atender ao disposto no Termo de Referência, ANEXO I deste edital; 

b) Conter o valor unitário de cada item, bem como conter as especificações detalhadas do 

objeto de forma clara, mediante cadastramento no sistema “Pregão Eletrônico”, até o dia e 

hora previstos neste edital; 

c) Conter o preço ofertado consignado em moeda nacional, expressa em algarismos e por 

extenso, com duas casas decimais após a vírgula; 

d)  Ser redigidas em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas ou entrelinhas, 

fazendo constar nome e o número do registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

e) Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contado do dia da aceitação da proposta, no sistema; 

f) Fixar prazo para entrega e garantia dos materiais, conforme Anexo I - Termo de Referência; 

g) Consignar o preço unitário e total, ficando estabelecido que na hipótese de divergência 

entre um e outro, a pregoeira adotará o unitário para fins de apuração do real valor da 

proposta; 

h) Incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da operação de venda, tais como: 

transporte, mão-de-obra, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas incidentes ou 

necessárias à efetivação do fornecimento na forma prevista neste Edital. 

5.2 - Ao cadastrar-se a proposta no comprasnet, a indicação da marca e/ou fabricante do item 

ofertado, bem como suas especificações, deverá ser obrigatoriamente registrada nos campos 

MARCA, MODELO e DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E/OU SERVIÇO OFERTADO (conforme o 

caso), sob pena de desclassificação da proposta; 

5.3 - A apresentação da proposta implicará, por parte da proponente, plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos; 

5.4 - Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado até a data e 

hora marcadas para abertura da sessão por meio do sistema “Pregão Eletrônico”, quando será 

encerrada automaticamente a fase de recebimento de propostas; 

5.5 - A proposta inicial equivale ao primeiro lance na licitação e, se lançada indevidamente, poderá 

ser desclassificada, com isso o fornecedor não poderá mais participar do certame; 

5.6 - Os preços propostos não poderão ser reajustados para maior; 
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5.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente edital, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

5.8 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

 

6. ENVIO DE ANEXOS/FOLDERS 

 

6.1 - Na fase de aceitação das propostas, o licitante poderá ser convocado para encaminhar 

documentos (folderes, manuais, certificados, declarações, etc) que possibilitem a avaliação técnica 

do objeto e/ou serviços por ele ofertado; 

6.2 - A convocação de anexos será feita no decorrer da sessão, via sistema, os quais deverão ser 

enviados imediatamente ou, no caso de inoperância do sistema, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.3 - Poderá o (a) Pregoeiro (a), mediante pesquisa por meio da internet, verificar a compatibilidade 

do material ofertado pela licitante com o exigido no Termo de Referência deste edital; 

6.4 - A licitante que não enviar seus anexos, quando convocada, terá sua proposta desclassificada 

para o item em questão. 

6.5 - Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro poderá suspender a sessão, comunicando no sistema a data e horário da reabertura. 

6.6 - O Pregoeiro ou autoridade superior da Seção Judiciária de Roraima poderá pedir 

esclarecimentos e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase da licitação e sempre que julgarem necessário, fixando às licitantes 

prazos para atendimento, sendo vedada a inclusão posterior de informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

7.1 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 

Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio www.comprasnet.gov.br; 

7.2 - Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para 

todos os efeitos, o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame; 

7.3 - O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

8.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

8.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 
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9. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

9.1 - Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 

9.2 – Os lances deverão ser formulados pelo VALOR UNITÁRIO proposto para o ITEM; 

9.3 - Os licitantes serão imediatamente informados do recebimento dos lances e do valor 

consignado no registro; 

9.4 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos; 

9.5 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema; 

9.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro; 

9.7 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

9.8 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro; 

9.9 - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances; 

9.10 – Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades previstas em Lei e neste Edital, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente 

e aceito pelo Pregoeiro. 

9.11 – Os licitantes deverão, durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, atentar para as 

informações e recomendações efetuadas pelo Pregoeiro, não cabendo alegações posteriores de 

desconhecimento.  

9.12 – Após o fechamento da etapa de lances, serão efetuadas as fases de aceitação, habilitação e 

posterior julgamento das propostas pelo critério do menor preço unitário para cada item. Para tanto, 

é imprescindível que todas as empresas permaneçam logadas no sistema eletrônico. 

 

10. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

 

10.1 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

10.2 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, 

no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

11. NEGOCIAÇÃO  

 

11.1  o pregoeiro poderá encaminhar, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valo estimado para a contratação. 

11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, via chat, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes; 
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12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

12.1 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos; 

12.2 – Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, a qual deverá ser 

anexada após convocação do Pregoeiro, em campo próprio disponibilizado pelo Comprasnet, em 

prazo estipulado na solicitação; 

12.2.1 - Em caso de ocorrer alguma falha no sistema, o Pregoeiro fixará o prazo, a seu critério, 

para que a licitante encaminhe, via fax ou e-mail, a documentação exigida; 

12.2.2 - Indicar endereço, e-mail, fax e telefone de contato, bem como fazer menção ao 

número deste Pregão, ao dia e hora da realização de sua sessão pública; 

12.3 – Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital; 

12.4 - Não serão consideradas quaisquer vantagens não previstas neste Edital; 

12.5 - Levar-se-á em consideração o valor ofertado pelas licitantes, devendo ser declarada vencedora 

aquela que, habilitada, seja também a autora do menor preço julgado aceitável pelo Pregoeiro; 

12.6 - Serão desclassificadas as propostas: 

a) Com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis ou valores totais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou iguais a zero; 

b) As propostas cujas especificações não atendam as solicitadas do Termo de referencia; 

c) Elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos, observando o disposto 

no art. 26 § 3°, do Decreto 5.450/2005; 

d) Não enviadas nos prazos estipulados. 

12.7 - O Pregoeiro ou o Setor requisitante poderá solicitar a apresentação de amostras dos objetos 

ofertados: 

a) Em havendo solicitação, as amostras deverão ser apresentadas em no máximo cinco dias 

úteis após requisitadas via chat, devidamente identificadas com o número da licitação, 

nome da licitante e o número do item, sob pena de desclassificação da proposta; 

b) As amostras apresentadas serão analisadas com o objetivo de aferir a qualidade e 

compatibilidade com as especificações contidas nos Anexos deste Edital, bem como as 

consignadas na proposta apresentada. 

c) As amostras ou protótipos aprovados permanecerão em poder da Seção Judiciária de 

Roraima para confrontação quando da entrega dos materiais ofertados. Os reprovados 

deverão ser retirados em até 10 dias úteis, após a divulgação do resultado da licitação; 

12.8 - Em nenhuma hipótese as amostras ou protótipos apresentados serão tidos como início de 

entrega dos materiais ofertados.  

 

13. DA HABILITAÇÃO 

 

13.1 – Para habilitação neste pregão eletrônico, será realizada consulta ao Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, para verificação da validade dos documentos abaixo: 

a) prova de regularidade junto ao INSS; 
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b) prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa 

Econômica Federal; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e Secretaria da Receita Federal), mediante Certidão Conjunta relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União (Portaria Conjunta 03, de 22/11/2005 da PGFN e SRF); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a Justiça do Trabalho. 

e) - declarar, mediante marcação em campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da lei, 

que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos de 

idade, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da CF e Lei 

9.854/99 

13.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da empresa; será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Pregoeira a 

contar do momento em que se declarar o vencedor do certame para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.2.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em 

lei.  

13.3 – A documentação de habilitação deverá ser anexada após convocação do Pregoeiro, em campo 

próprio disponibilizado pelo Comprasnet, em prazo estipulado na solicitação; 

13.3.1 - Em caso de ocorrer alguma falha no sistema, o Pregoeiro fixará o prazo para que a 

licitante encaminhe, via fax ou e-mail, a documentação exigida para fins de habilitação, 

cuja validação definitiva fica condicionada ao envio no sistema para conhecimento 

público. 

13.4 – O Pregoeiro poderá dispensar o envio de fax e/ou de originais, justificadamente, se houverem 

elementos digitais suficientes à aceitação e habilitação. 

 

14. DAS SANÇÕES  

 

14.1 - A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União e será 

descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da SJRR, pelo prazo de até cinco anos, (art. 

7º da Lei 10.520/2002, c/c o art. 28 do Decreto 5.450/2005), sem prejuízo de multa de até 30% 

(trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 

casos: 

a) cometer fraude fiscal; 

b) apresentar documento falso; 

c) fizer declaração falsa 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

f)    deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

g) não mantiver a proposta 

14.2 - Para os fins da Subcondição contida na alínea “d”, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93; 

14.3 – As penalidades relacionadas com o fornecimento do material estão expostas no Termo de 

Referência – ANEXO I. 
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15. DOS RECURSOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

 

15.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a Sessão Pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar intenção de recorrer, quando lhe 

será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contra-razões em igual prazo, que 

começará a correr após o término do prazo da recorrente. 

15.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, nos 

termos do subitem anterior, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora. 

15.3 – Os recursos contra a decisão do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

15.4 – Os recursos contra anulação ou revogação da licitação, rescisão do contrato, bem como contra 

a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, poderão ser interpostos no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que se verificar a intimação dos 

interessados. 

15.5 – Qualquer pessoa que pretender impugnar os termos deste Edital deverá fazê-lo por meio de 

expediente escrito dirigido ao Pregoeiro, exclusivamente na forma eletrônica, observada a 

antecedência mínima de dois dias úteis, contados da data fixada para abertura da sessão pública. 

15.6 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer no prazo e 

forma previsto no subitem anterior, não revestindo natureza de recurso as alegações apresentadas 

por empresa que tendo aceitado sem objeção o instrumento convocatório, venha, após julgamento 

desfavorável, alegar falhas ou irregularidades que o viciariam. 

15.7 – A impugnação feita tempestivamente será decidida pelo Pregoeiro em até 24 horas. 

15.8 – Os pedidos de esclarecimento poderão ser enviados em até três dias úteis anteriores à data 

fixada para a abertura do Certame, exclusivamente por meio eletrônico (cpl.rr@trf1.jus.br), os quais 

serão respondidos em até 24 horas. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto da presente licitação correrá à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento da Seção Judiciária de Roraima ou a ela 

provisionados, os quais serão discriminados na respectiva Nota de Empenho. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1 – O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, em duas vias, devendo 

constar no documento o nome do banco, agência, número da conta corrente e número do 

empenho e será entregue ao executor do contrato nomeado, que fará o atesto e a verificação 

da regularidade fiscal do fornecedor. 

17.2 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

17.3 – Após a aceitação dos serviços/material pela SJRR, o pagamento será efetuado de acordo com 

o prazo previsto no § 3º, art. 5º ou alínea “a”, inc. XIV do art. 40 da lei 8.666/93, após o 

protocolo do documento de cobrança (nota fiscal/fatura) no setor competente, por meio de 

depósito em conta-corrente através de ordem bancária. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 – Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica na 

plena aceitação das condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. 

18.2 – A Seção Judiciária de Roraima poderá adiar ou revogar a presente licitação, por interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, ficando nesse último caso, desobrigado de 

indenizar, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 29 do Decreto nº 5.450/2005. 

18.3 – Caso a data marcada para a sessão pública do pregão ocorra em feriados regimentais desta 

Justiça Federal, a sessão ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente. 

18.4 – Após homologação pela autoridade competente, as decisões do Pregoeiro serão consideradas 

definitivas.  

18.5 - Fica instituída a assinatura eletrônica de documentos, conforme Resolução PRESI SECGE 16, 

de 03/09/2014. Para tanto, as empresas vencedoras, após a homologação do Certame, deverão 

obrigatoriamente, se cadastrar no acesso externo do Sistema Eletrônico de informações (SEI): 

https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acess

o_externo=0, sob pena de aplicação das penalidades previstas no item 14 deste Edital. 

18.6 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

18.7 – Alterações das condições deste Edital, bem como informações adicionais, serão divulgadas na 

“homepage” da Seção Judiciária de Roraima (www.jfrr.jus.br e www.comprasnet.gov.br), ficando as 

licitantes obrigadas a acessá-las para ciência. 

18.8 – Atentar-se para a recomendação do Acórdão 1793/2011 TCU-Plenário, acerca da 

necessidade de autuação de processo de penalidade contra as empresas que praticarem atos 

ilegais tipificados no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

Boa Vista-RR, 17 de dezembro de 2015. 

 

   

COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

 

 

Bruno Salazar de Souza                  Edna Martins Cortes Level             Leotávia Helena F. de 

Queiroz 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2015 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

  A elaboração deste Termo de Referência, sob a égide da Constituição, Leis n° 

8.666/93 e 10.520/02 e o Decreto n° 3.931, em especial os incisos I, II e IV, do art. 2º c/c art. 15 da Lei 

de Licitações, que criam e regulamentam o Sistema de Registro de Preços, busca adquirir Peças, 

Materiais e Equipamentos, a serem utilizados na manutenção, reparo e conservação dos bens 

imóveis da Seção Judiciária de Roraima (SJRR). 

 

 Este instrumento deve sofrer análise e autorização da autoridade competente, a fim 

de comprovar a compatibilidade com os anseios e as determinações da Administração, e em 

especial, sobre a forma de aquisição das peças, materiais e equipamentos, contemplados neste 

Termo, considerando, especialmente, o contido no inciso I do art. 3° da Lei nº 10.520/02. 

   

 É imprescindível observar que este instrumento tem o desígnio de fornecer, à 

Administração e aos licitantes, a perfeita e completa caracterização do objeto, a justificativa para se 

registrar preços em detrimento da aquisição imediata, bem como de balizar a licitação, os critérios 

de habilitação e aceitação das propostas, as obrigações das partes, a fixação dos prazos contratuais, 

as sanções e as inadimplências, dentre outros. 

 

 

2. OBJETO  

 

Registro de Preços visando eventual aquisição futura de peças, materiais e 

equipamentos elétricos, hidrossanitários, de pintura e outros diversos, especificados no Anexo I 

deste Termo, a serem utilizados na manutenção, reparo e conservação dos bens imóveis da SJRR. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

A Seção Judiciária do Estado Roraima, por meio da Diretoria Administrativa, resolveu 

iniciar procedimento licitatório para aquisição de produtos, a fim de realizar as manutenções, 

conservações e reparos nos bens imóveis da SJRR.  

 

Em face das restrições orçamentárias para efetivar aquisições com quantitativos 

totais anuais, bem como evitar a mobilização dos parcos recursos liberados para o ano de 2014, 

compras com quantitativos acima da real necessidade e ainda prever a aquisição de outros produtos 

que venham a ser necessários, a Administração optou por realizar licitação para registro de preços. 

Assim, a aquisição dos produtos será feita coadunando a necessidade e a existência de crédito 

orçamentário para tal.  

Assim, os produtos e quantidades, estimadas no Anexo I deste Termo, foram 

elaborados com base no consumo dos últimos anos e também das premências surgidas.  
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Em harmonia com o já explicitado, a Administração espera que os usuários da SJRR 

obtenham a prestação jurisdicional com maior comodidade, bom atendimento e celeridade, uma vez 

que, em decorrência de manter em perfeito estado as instalações da SJRR, diminui as eventuais e 

possíveis interrupções ou delongas na execução dos serviços jurisdicionais. 

 

 Perante aos motivos expostos, cabe destacar que este instrumento foi elaborado em 

atendimento aos Princípios que regem a aquisição de serviço e produtos pela Administração Pública, 

em especial o da Legalidade, Eficiência e Economicidade. 

 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

4.1. As peças, materiais e equipamentos constam no Anexo I deste instrumento, descritos 

e detalhados, com o mínimo de requisitos necessários para uma aquisição eficiente e 

adequada, onde, também constam as quantidades estimadas para 12(doze) meses. 

4.2. Os produtos serão adquiridos para recompor/substituir os defeituosos, bem como os 

desgastados/consumidos, ou seja, para serem empregados na manutenção e 

conservação do bem público.  

4.3. A Administração, por ser registro de preços, não fica obrigada a adquirir os itens 

relacionados no Anexo I deste Termo em sua totalidade, pois tal aquisição se dará 

conforme surja a necessidade. Vale ressaltar que em qualquer item a aquisição pode 

ser de até 0 (zero) unidade. 

4.4. Devem ser ofertados produtos de qualidade certificada pelo INMETRO (comprovação 

através do selo na embalagem) e dentro das normas da ABNT. 

4.5. Os produtos a serem entregues deverão ser novos e sem uso, acondicionados em suas 

embalagens originais, contendo as indicações de marca, fabricante, procedência e 

prazo de validade/garantia, de acordo com a legislação em vigor. 

4.6. A empresa fornecedora, no momento da elaboração da proposta deverá observar em 

qual unidade de medida está descrito cada material/equipamento. 

 

 

5. VALORES ESTIMATIVOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 A serem informados pela SECOM, Seção responsável em efetuar a pesquisa de 

preços de mercado. 

 

 

6. PRAZO DE FORNECIMENTO E FORMA DE RECEBIMENTO 

 

6.1. A empresa fornecedora deverá entregar os produtos no prazo máximo de 45 (quarenta 

e cinco) dias ininterruptos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.  

 

6.2. Possivelmente, emitiremos empenhos a cada semestre e em quantidades suficientes 

para 180 dias. 

 

6.3. Os produtos serão recusados nos seguintes casos: 
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6.3.1. Quando entregues com especificações diferentes das contidas na proposta da 

Contratada ou neste Termo; 

6.3.2. Quando entregues com especificações diferentes do que fora apresentado à 

Seção Judiciária de Roraima, a título de amostra, quando for o caso; 

6.3.3. Quando apresentarem qualquer defeito durante o uso. 

 

6.4. O quantitativo total do produto será devolvido caso mais de 10% (dez por cento) deste 

seja recusado. 

 

6.5. A Contratada deverá providenciar a substituição dos produtos recusados, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias ininterruptos, contado a partir da data da comunicação, por 

ofício, feita pela Seção Judiciária de Roraima. 

 

 

 

 

7.  CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO 

 

 O fiscal do contrato avaliará o objeto e atestará a não percepção de defeitos 

aparentes que possam permitir a recusa. 

 

 

7.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

 O recebimento provisório do material não implica transferência definitiva da posse 

ou tradição. Até esse momento o objeto será considerado como simples AMOSTRA e como condição 

de classificação e posse provisória. 

 

7.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

 Resultará na liberação do contratado em relação ao cumprimento da obrigação de 

entregar o objeto. 

 

 O recebimento definitivo será dado mediante atesto da nota fiscal. 

 

8. LOCAL DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues no edifício sede da SJRR, situado na Avenida 

Getúlio Vargas, 3999 – Canarinho – Boa Vista - Roraima. 

 

9. DA VALIDADE/GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

9.1. As torneiras, itens 49 e 50 do Anexo I, deverão ter garantia contra defeitos de 

fabricação considerando a utilização em local público: maior ou igual a 01(um) ano; 
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Garantia para o acabamento de superfície considerando a utilização em local público: 

maior ou igual a 01 (um) ano. 

9.2. As tintas, vernizes, diluentes, massa acrílica  e corrida deverão ter garantia mínima de 

02(dois) anos.  Tais materiais estão especificados nos itens 53 a 61 do Anexo I deste 

Termo. 

9.3. Os demais itens deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias. 

9.4. Os prazos das garantias iniciam na data de entrega do material. 

 

 

 

 

10. DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

 A exigência de garantia contratual fica a critério da autoridade competente, como 

dispõe o caput do art. 56 da Lei nº 8.666/93. Todavia, a SESEG entende ser desnecessária a garantia 

contratual, pois se trata de registro de preços e de fornecimento com pronta entrega. 

 

 

11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 A ata de registro de preços deverá ter vigência de 12 (doze) meses.  

 

 

12. DO REAJUSTE 

 

 Os preços registrados do fornecedor e se manterão inalterados pelo período de 

vigência da ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 

inicialmente ajustada.  

 

 

13. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa correrá à conta dos recursos consignados à SJRR no Orçamento da União, cujo programa 

de trabalho será definido pela Seção de Compras da Seção Judiciária de Roraima e Elemento de 

Despesa nº 3.3.3.9.0.3026 – Material Elétrico Eletrônico, nº 3.3.3.9.0.3025 – Material para 

manutenção de bens móveis, nº 3.3.3.9.0.3024 – Material para Manutenção de Bens 

Imóveis/Instalações, nº 3.4.4.9.0.5212 – Aparelhos e Utensílios Domésticos e nº 3.4.4.9.0.5238 – 

Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina. No anexo I deste Termo consta o Elemento de 

Despesa para cada item. 

  

 

 

14. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

 

  As empresas, limitadas às características de cada item, ficarão, na 

eventualidade de terem seus preços registrados, obrigadas a: 
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14.1. Entregarem corretamente as quantidades solicitadas pela SJRR, através de nota de 

empenho/requisição própria, dentro dos prazos previstos e na forma estabelecida 

neste Termo, licitação e Ata. 

 

14.2. Observarem as normas legais inerentes ao fornecimento dos produtos em questão. 

 

14.3. Sujeitarem-se à fiscalização, por parte da SJRR, em relação ao cumprimento das 

exigências contidas neste instrumento, bem como o respectivo Edital e seus Anexos. 

 

14.4. Responsabilizarem-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

objetos, tais como: mão de obra, salários, obrigações sociais e trabalhistas, 

ferramentas, impostos, taxas, transporte e outras que se fizerem necessárias, 

considerando-as nos valores dos produtos ofertados, no momento da elaboração de 

suas propostas.  

 

14.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da 

contratação. 

 

14.6. Responsabilizar-se pelos danos causados direta e indiretamente à SJRR ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pela SJRR. 

 

14.7. Sujeitar-se à fiscalização da SJRR, quanto ao fornecimento dos produtos, nos termos 

previstos neste Termo, edital e Ata de Registro de Preços. 

 

14.8. Manter durante toda a vigência da ata e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições para a contratação que constam neste Termo, edital e 

Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

15.  OBRIGAÇÕES DA SJRR 

 

A SJRR ficará obrigada a: 

 

15.1. Esclarecer possíveis dúvidas sobre os objetos a serem adquiridos. 

 

15.2. Emitir as notas de empenho, em quantidades suficientes, observando o orçamento 

da SJRR e a autorização da autoridade competente. 

 

15.3. Permitir o acesso do pessoal da empresa contratada em suas instalações, 

colaborando para as operações de entrega dos materiais solicitados. 
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15.4. Informar à empresa contratada sobre qualquer irregularidade apresentada no 

fornecimento dos produtos. 

 

15.5. Designar servidor da SJRR para ser o responsável pela execução do contrato, 

devendo o mesmo acompanhar e fiscalizar o fornecimento, zelando pelo seu fiel 

cumprimento. 

 

15.6. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

15.7. Efetuar os pagamentos em tempo e de forma exigida pelas leis, na Ata de Registro de 

Preços e seus anexos. 

 

15.8. Durante a análise dos produtos na licitação, o Pregoeiro poderá solicitar amostras, 

prospecto/folder, a fim de comprovar/complementar as informações contidas na 

proposta. 

 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1.  A contratada, nos casos de atraso injustificado assim considerado pela 

Administração, ou de inexecução parcial ou ainda de inexecução total da obrigação, 

ficará sujeita, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 

da Lei nº 8.666/1993 e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa;  

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

16.2. A penalidade fundada em comportamento ou conduta inidônea ensejará 

impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, na forma do 

disposto no art. 7º da Lei 10.520/2002.  

16.3. As penalidades previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 16.1 poderão ser 

aplicadas juntamente com a pena de multa prevista na alínea “b” do mesmo 

subitem.  

16.4. As penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” acima também poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA, caso tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de 

tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar 

não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

16.5. Caso a empresa vencedora se recuse a anexar proposta de preços nos termos do 

Edital, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo indicado ou ainda a 

dar o recebimento no empenho, sem motivo justificado, ficará caracterizado o 

descumprimento total da obrigação. Em consequência, ser-lhe-á aplicada a multa 
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prevista na alínea “b” do subitem 16.1, no percentual de 10% sobre o valor de sua 

proposta, podendo ser cumulada com a pena prevista na alínea “c” do mesmo 

subitem.  

16.6. O atraso injustificado na entrega/execução do objeto desta contratação ou qualquer 

outra infração contratual sujeitará a Contratada à multa de 0,33% (dois décimos por 

cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato ou sobre a parte 

não entregue/executada, até o limite de 30 (trinta) dias corridos. 

16.6.1. Após esse prazo, será reconhecida a recusa do fornecedor, podendo a 

Administração considerar rescindido o contrato e aplicar a multa prevista no 

subitem 16.7 deste instrumento, sem prejuízo de outras penalidades previstas 

no subitem 16.1. 

16.7. Nas hipóteses em que não esteja fixado previamente o termo inicial ou final para 

cumprimento de obrigações, o Contratante, mediante hábil notificação, fixará os 

prazos a serem cumpridos. O descumprimento da obrigação no prazo fixado 

constituirá em mora a Contratada, hipótese em que estará sujeita à sanção prevista 

no subitem 16.6.  

16.8. A inexecução parcial ou total deste instrumento por parte da Contratada poderá 

ensejar a rescisão contratual, com cancelamento do saldo de empenho e a aplicação 

da multa no percentual de 15% (quinze por cento) sobre a parte não 

entregue/executada ou sobre o valor total contratado, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas no subitem 16.1. 

16.9. A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para o cumprimento 

das obrigações decorrentes desta contratação, deverá apresentar justificativa por 

escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos 

casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do Contrato; ou que 

impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo à sua ocorrência.  

16.9.1. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução, deverá ser 

encaminhada ao Contratante até o vencimento do prazo inicialmente 

estipulado, ficando exclusivamente a critério do Contratante a sua aceitação.  

16.9.2. O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado na forma disposta 

nesta cláusula será prontamente indeferido, sujeitando-se a Contratada às 

sanções previstas neste instrumento.  

16.9.3. Descumprida a obrigação no prazo fixado, poderá o Contratante, por exclusiva 

vontade, estabelecer data-limite para seu cumprimento, hipótese que não 

elidirá a multa moratória prevista no subitem 16.6. 

16.10. O valor da multas poderá ser deduzido dos créditos porventura existentes em favor 

da Contratada. No caso de inexistência de créditos, o valor das multas devidas à 

Contratante deverá ser recolhido ao Tesouro Nacional, por meio de GRU (Guia de 

Recolhimento da União), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 

recebimento da notificação para recolhimento, ou ainda, quando for o caso, 

cobrados judicialmente (art. 86 da Lei 8.666/1993).  

16.11. A aplicação das penalidades previstas neste instrumento será precedidas de regular 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa e ensejarão 

seu registro no SICAF. 
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16.12. Caberá recurso, em relação ao ato que aplicar quaisquer das penalidades previstas 

neste instrumento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

notificação. 

 

 

 

 

 

17. DA FORMA DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 

 

17.1. O fornecedor deverá faturar os produtos efetivamente fornecidos, apresentando a 

nota fiscal, contendo os dados bancários e o número da nota de empenho, juntando 

as certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa 

da União e Justiça do Trabalho, devendo-se proceder no aludido documento o 

destaque dos valores a serem deduzidos por ocasião de retenção na fonte de 

tributos, nos termos da legislação em vigor.  

17.2. Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, de Instrução Normativa RFB 1.234/2012, 

a empresa deverá encaminhar a Declaração de Optante pelo Simples para que 

possamos realizar o pagamento da nota fiscal ou fatura. 

 

17.3. A SJRR terá o prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento da Nota Fiscal, 

para proceder ao pagamento. No ato do atesto deverá observar se o objeto entregue 

está em conformidade com a solicitação e a proposta licitatória, bem como de que o 

eventual fornecedor cumpriu com todos os requisitos legais. 

 

17.4. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que o fornecedor providencie 

as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para 

a SJRR.  

 

17.5. A SJRR deverá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 

multas ou indenizações devidas pelo fornecedor, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  

 

18. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

 

18.1. A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico - Para Registro de Preços.  

 

18.2. O julgamento das propostas obedecerá ao critério de menor preço, sendo o objeto 

da licitação adjudicado item. 

 

19. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

 

19.1. Para fins de habilitação as licitantes deverão apresentar: 

 

a)  Declaração do SICAF ou documentação que a substitua; 
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b)  Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a capacidade para o fornecimento dos produtos de que trata 

este instrumento; 

c)  Outros documentos exigíveis na licitação. 

 

19.2. Para fins de classificação as propostas das licitantes deverão apresentar: 

 

a)  Descrição clara e detalhada de cada produto, contendo marca, modelo/referência e, quando 

possível ou necessário, folder do mesmo;  

b)  Preços unitários e totais de cada produto, e por item; 

c)  Prazos de fornecimento não superiores ao estipulado no subitem 6.1, considerando o disposto no 

subitem 6.2; 

d)  Prazos de garantia não inferiores aos contidos e indicados no item 09; 

e)  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 

de entrega dos envelopes. As propostas, que omitirem o prazo de validade, serão consideradas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos; 

f)  Declaração de que os preços indicados na proposta compreendem todas as despesas 

concernentes ao fornecimento dos produtos licitados e propostos, tais como mão de obra, 

transporte, embalagens, acondicionamento, e ainda computando todos os impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguros, taxas e outras 

despesas, de quaisquer espécies, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto a ser 

licitado; 

g)  Declaração que tomou ciência das condições, estipuladas neste Termo de Referência, Edital e 

seus Anexos, para o fornecimento dos bens aqui descritos. 

h)  Outras exigências constantes no edital de licitação. 

 

20. UNIDADE FISCALIZADORA 

 

20.1. A Seção responsável pela fiscalização dos serviços aqui tratados será definida pela 

Administração, que examinará e verificará o exato cumprimento das condições aqui 

estabelecidas.  

20.2.  Quaisquer dúvidas, questionamentos ou atos administrativos que fugirem à 

competência do executor do futuro contrato, o mesmo deverá fazer constar no PA 

correspondente e suscitar a SECAD/DIREF a tomar uma decisão sobre a dúvida. 

 

 

21. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 Encerra-se o Termo de Referência em epígrafe na espera de ter retratado 

exatamente os anseios da Administração da Seção Judiciária de Roraima, fato que se confirmará com 

a eventual e futura aprovação do instrumento em tela, pela Autoridade Competente, ato 

indispensável para o cumprimento da legislação em vigor. Dessa forma, segue abaixo-assinado o 

responsável pela elaboração deste instrumento em atendimento às determinações da Secretaria 

Administrativa da Seção Judiciária de Roraima. 

 

Boa Vista – RR, 9 de setembro de 2015. 
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Altino da Silva Neto 

Supervisor da SESEG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E PEÇAS 

MATERIAL ELÉTRICO (ED 333903026 – Material Elétrico Eletrônico) 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO 

QTDE 

ESTIMAD

A 

1.  Unidade 

REATOR ELETRÔNICO PARA 2 X 20W, partida rápida. 

Certificado pelo INMETRO, obedecendo a NBR-14417 E 

14418. Características: Tensão de entrada: 127V; 

Corrente Nominal aproximada entre 500 a 680μA (na 

tensão de 127V); Fator de Potência  (λ) maior que 0,80;  

Compatíveis com Lâmpadas Fluorescentes  de 20W, luz 

do dia, bulbo T12, 127V, freqüência 60Hz. 

200 

2.  Unidade 

REATOR ELETRÔNICO RE228-T5, com partida rápida.  

Certificado pelo INMETRO, obedecendo a NBR-14417 E 

14418. Características: Tensão de entrada: 127V; 

Corrente Nominal aproximada (+-10%) entre 500μA (na 

tensão de 127V); Fator de Potência  (λ) 0,99 (+-10%); 

Compatíveis com Lâmpadas Fluorescentes  de tubulares 

de 28W, bulbo T5, 127V, freqüência de rede 50/60.  

200 
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3.  Unidade 

REATOR ELETRÔNICO RE214-T5, com partida rápida.  

Certificado pelo INMETRO, obedecendo a NBR-14417 E 

14418. Características: Tensão de entrada: 127V; 

Corrente Nominal aproximada (+-10%) entre 260μA (na 

tensão de 127V); Fator de Potência  (λ) 0,99 (+-10%); 

Compatíveis com Lâmpadas Fluorescentes  de tubulares 

de 14W, bulbo T5, 127V, freqüência de rede 50/60. 

200 

4.  Unidade 

REATOR compatível com lâmpada vapor de sódio tubular 

250W, 220-240v, 60Hz, E40, latão, cor clara, a ser 

utilizado com ignitores que tenham no mínimo 4.000 

volts. 

50 

5.  Unidade 

LÂMPADA FLUORESCENTE, base bipino médio, bulbo 

T12, luz do dia, potência de 20 watts, eletromagnético 

(partida rápida), 110 volts, em embalagem individual. 

1500 

6.  Unidade 

LÂMPADA FLUORESCENTE, base bipino, bulbo T5,luz do 

dia, COR 6400K,potência de 28 watts, compatível com 

reator eletrônico RE228-T5 e eletromagnético (partida 

rápida), TENSÃO NOMINAL DE 127 volts, em embalagem 

individual. 

300 

7.  Unidade 

LÂMPADA FLUORESCENTE, base bipino, bulbo T5,luz do 

dia, COR 6400K, potência de 14 watts, compatível com 

reator eletrônico RE214-T5 e eletromagnético (partida 

rápida), TENSAÕ NOMINAL DE 127 volts, em embalagem 

individual. 

300 

8.  Unidade 

Lâmpada fluorescente, bulbo T4, 25W, luz do dia, cor 

6400k, fp >=0.56, tensão nominal 110 – 127V, ta=-10 a 

45°C, 268.8mA, referência A20B10ESP1108  ou 

equivalente 

500 

9.  Unidade 
Lâmpada halógena, 50W, JDR E-27, Tc=150°C, 127V, 

lm=450, marca ecolume ou equivalente 
100 

10.  

Unidade 
Disjuntor DIN, 10 A,  monopolar, curva C REF BDP-63 -

BHS OU EQUIVALENTE. 

100 

 

11.  
Unidade 

Disjuntor DIN, C10, 10 A,  monopolar, curva B, REF 5SX1 

110-6 SIEMENS OU EQUIVALENTE. 

 

70 

12.  

Unidade 
Disjuntor DIN, C10, 10 A,  BIpolar, curva C, REF 5SX12 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 
10 

13.  

Unidade 
Disjuntor DIN, C10, 10 A,  BIpolar, curva B, REF 5SX12 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 
10 
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14.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C16, 16 A, monopolar, curva C, REF 5SX1 

110-6 SIEMENS OU EQUIVALENTE.. 
100 

15.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, B16, 16 A, monopolar, curva B, REF 5SX1 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 
30 

16.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C16, 16 A, bipolar, curva C , REF 5SX12 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 
10 

17.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C16, 16 A, monopolar, curva C , REF BDP-

63 BHS OU EQUIVALENTE. 

30 

 

18.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN,  16 A, monopolar, curva C , REF SC156-63, 

CCA OU EQUIVALENTE. 
10 

19.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C16, 16 A, tripolar, curva C , REF 5SX13 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 
10 

20.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C20, 20 A, monopolar, curva C, REF 5SX1 

110-6 SIEMENS OU EQUIVALENTE. 

200 

 

21.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, 20 A, monopolar, curva C, REF BDP-63, 

BHS OU EQUIVALENTE. 
80 

22.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, 20 A, monopolar, curva C, REF SHP, 

SOPRANO OU EQUIVALENTE. 

20 

 

23.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C20, 20 A, BIpolar, curva C, REF 5SX12 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 
70 

24.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C20, 20 A, monopolar, curva B, REF 5SX12 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 
10 

25.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C20, 20 A, BIpolar, curva B, REF 5SX12 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 
10 
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26.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C25, 25 A, Bipolar, curva C, REF 5SX13 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 

100 

 

27.  
 

Unidade 

Disjuntor DIN, C25, 25 A, tripolar, curva C, REF 5SX13 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 

 

 

50 

 

28.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C32, 32 A, tripolar, curva C, REF 5SX13 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 
10 

29.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C32, 32 A, tripolar, curva C, REF BDP-63, 

BHS OU EQUIVALENTE. 
10 

30.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C40, 40 A, BIpolar, curva C, REF 5SX12, 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 

5 

 

31.  
 

Unidade 
Disjuntor DIN, C40, 40 A, tripolar, curva C, REF 5SX13, 

SIEMENS OU EQUIVALENTE. 

5 

 

32.  
 

Unidade 
Disjuntor NEMA AB1, DSJ, TERMOMAGNÉTICO, 225A, 

TRIFÁSICO, 600VA,SOPRANO ou equivalente 
01 

33.  
 

Unidade 
Relé fotoelétrico, 220V. Freqüência 50/60Hz. 

Carga(100W a 1800VA). Compatível com a base para o 

modelo RM-10. 

20 

34.  
 

Peça 

CABO FLEXÍVEL, peça de 100 metros. Características: 

Seção Nominal: 6.0mm², Condutor: cobre eletrolítico nu, 

têmpera mole, tensão máxima =750 Volts, 

encordoamento flexível, Isolamento: Camada de 

composto de cloreto de polivinila (PVC anti-chama BWF 

– características especiais a não-propagação e auto-

extinção de fogo), Temperatura máxima no condutor 

para serviço contínuo= 70°C, cor Vermelha ou preta, em 

conformidade com normas da ABNT. Aprovado pelo 

INMETRO. 

05 
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35.  Peça 

CABO FLEXÍVEL, peça de 100 metros. Características: 

Seção Nominal: 4.0mm², Condutor: Cobre eletrolítico nu, 

têmpera mole, tensão máxima =750 Volts, 

encordoamento flexível, Isolamento: Camada de 

composto de cloreto de polivinila (PVC anti-chama BWF 

– características especiais a não-propagação e auto-

extinção de fogo), Temperatura máxima no condutor 

para serviço contínuo= 70°C, cor Vermelha ou preta, em 

conformidade com normas da ABNT. Aprovado pelo 

INMETRO. 

05 

36.  Peça 

CABO FLEXÍVEL, peça de 100 metros. Características: 

Seção Nominal: 2.5mm², Condutor: Cobre eletrolítico nu, 

têmpera mole, tensão máxima =750 Volts, 

encordoamento flexível, Isolamento: Camada de 

composto de cloreto de polivinila (PVC anti-chama BWF 

– características especiais a não-propagação e auto-

extinção de fogo), Temperatura máxima no condutor 

para serviço contínuo= 70°C, cor Vermelha ou preta, em 

conformidade com normas da ABNT. Aprovado pelo 

INMETRO. 

05 

37.  Peça 

CABO FLEXÍVEL MULTIPOLAR, peça de 100 metros. 

Características: Seção Nominal: 2 x 4.0mm², Condutor: 

Cobre eletrolítico nu, têmpera mole, tensão máxima 

=750 Volts, encordoamento flexível, Isolamento: Camada 

de composto de cloreto de polivinila (PVC anti-chama 

BWF – características especiais a não-propagação e auto-

extinção de fogo), Temperatura máxima no condutor 

para serviço contínuo= 70°C, cor preta ou vermelha 

(externa), condutores internos revestidos um em cor azul 

e outro cor branca, em conformidade com normas da 

ABNT. Aprovado pelo INMETRO. 

02 

38.  Peça 

CABO FLEXÍVEL MULTIPOLAR, peça de 100 metros. 

Características: Seção Nominal: 2 x 2.5mm², Condutor: 

Cobre eletrolítico nu, têmpera mole, tensão máxima 

=750 Volts, encordoamento flexível, Isolamento: Camada 

de composto de cloreto de polivinila (PVC anti-chama 

BWF – características especiais a não-propagação e auto-

extinção de fogo), Temperatura máxima no condutor 

para serviço contínuo= 70°C, cor preta ou vermelha 

(externa), condutores internos revestidos um cor azul e 

outro cor branca, em conformidade com normas da 

ABNT. Aprovado pelo INMETRO. 

02 

39.  Peça 

FITA ISOLANTE, cor preta, anti-chama, peça com 

aproximadamente 19 mm de espessura e 20 metros de 

comprimento, conforme normas da ABNT. 

100 
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MATERIAL HIDROSSANITÁRIO 

Materiais hidráulicos – Conforme a NBR 5648 - Sistemas Prediais de Água Fria. 

Materiais Sanitários – Conforme a NBR 5688 - Sistemas Prediais de Água Pluvial, Esgoto 

Sanitário e Ventilação. 

(ED 333903024 – Material p/Manutenção de Bens Imóveis/Instalações) 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO 
QTDE 

ESTIMADA 

40.  Unidade 

ADESIVO PLÁSTICO - para soldagem a frio de canos e 

conexões hidráulicas, bisnagas de 75gramas, com alto 

ponto de ebulição acima de 70°C. 

50 

 

 

41.  Unidade 

JOELHO HIDRÁULICO, ângulo de 90°, LR (liso/rosca), em 

PVC rígido, soldável, cor azul, diâmetro INTERNO de 20 

mm.  

50 

42.  Unidade 
TUBO HIDRÁULICO, ponta e bolsa, em PVC Rígido, cor 

marrom, diâmetro de 20 mm, comprimento 06 metros. 
10 

43.  Unidade 

FITA TIPO VEDAROSCA, destinada a vedação de 

conexões entre pontos hidráulicos de tubulações de 

água fria. Dimensões: 18mm x 50m, comprimento 50 

metros. 

40 

44.  Unidade 
CAP (TAMPÃO) HIDRÁULICO, diâmetro de 25 mm, em 

PVC rígido.  
40 

45.  Unidade 
CAP (TAMPÃO) HIDRÁULICO, diâmetro de 20 mm, em 

PVC rígido.  
40 

46.  Unidade 

TUBO de 100 mm, em PVC rígido, cor branca, específico 

para instalações de esgoto sanitário, comprimento de 

06 metros, ponta e bolsa, juntas que aceitem o sistema 

soldável (adesivo plástico) ou elástico (anel de 

borracha). 

06 

47.  Unidade 

SIFÃO 1 ½” x 1 ½”, COM CANOPLA,  regulável,  para pia 

de cozinha, todo em metal, superfície de acabamento 

em inox. 

100 

48.  Unidade 
ENGATE FLEXÍVEL DE 1/2" EM PVC, extremidades 

roscáveis, comprimento 40cm, destinado para a ligação 

de água fria à caixa acoplada ao vaso sanitário. 

50 
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49.  Unidade 

TORNEIRA EM METAL, diâmetro de 1/2 polegada, 

acabamento de superfície em inox escovado, específica 

para lavatório, com instalação sobre mesa, 

acionamento hidromecânico, com pressão manual leve 

e fechamento automático.  

Características técnicas mínimas:  

• Templo de ciclo: 3,5 a 10,5 segundos;  

• Faixa de pressão de trabalho: 19 – 410kPa;  

• Altura (parte acima da mesa, depois de instalada): 

entre 90 e 100 mm;  

• Comprimento (extensão total, depois de 

instalada): entre 125 a 135 mm.  

• Manual de instalação, e descrição (código).  

Garantia contra defeitos de fabricação, inclusive os 

acabamentos de superfície, considerando a utilização 

em local público. Dessa forma, a garantia deverá ser 

maior ou igual a 01 ano. 

40 

50.  Unidade 

TORNEIRA EM METAL, acabamento de superfície 

cromada, diâmetro de 1/2”, instalação  sobre a mesa. 

Manual de instalação, e descrição (código).  

Garantia contra defeitos de fabricação, inclusive os 

acabamentos de superfície, considerando a utilização 

em local público. Dessa forma, a garantia deverá ser 

maior ou igual a 01 ano. 

50 

 Unidade 

TORNEIRA JARDIM em metal, acabamento de superfície 

cromado, diâmetro de 1/2”, com adaptador (pode ser 

em polímero de alta resistência) para a junção de 

mangueiras com bitolas de 1/2 e  3/4”. 

40 

52.  Unidade 

KIT UNIVERSAL p/ caixa de descarga acoplada ao vaso 

sanitário, com acionamento superior, contendo, no 

mínimo, os seguintes componentes: torre de entrada 

d’água, mecanismo de regulagem da bóia (nível de 

água), mecanismo de regulagem da vazão de entrada 

de água, mangueira de reposição do selo hídrico, botão 

de acionamento, haste da bóia, bóia, braço de 

articulação, obturador, torre de saída de água, 

conjunto para fixação da caixa ao vaso e bolsa de 

vedação. Compatível para caixa de descarga de 06 

(seis)litros. 

50 

MATERIAL DE PINTURA 

(ED 333903024 – Material p/Manutenção de Bens Imóveis/Instalações) 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO 
QTDE 

ESTIMADA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
 

 

53.  Galão 

TINTA ACRÍLICA, semi brilho, cor PALHA, lavável, anti-

mofo, ambiente externo e interno, composição básica: 

pigmentos isentos de metais pesados, resina à base de 

dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, 

cargas minerais inertes, hidrocarbonetos alifáticos, 

glicóis e tensoativos etoxilados e carboxilados. Latão de 

18 litros. 

15 

54.  Galão 

TINTA ACRÍLICA, semi brilho, cor AREIA, lavável, anti-

mofo, ambiente externo e interno, composição básica: 

pigmentos isentos de metais pesados, resina à base de 

dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, 

cargas minerais inertes, hidrocarbonetos alifáticos, 

glicóis e tensoativos etoxilados e carboxilados. Latão de 

18 litros. 

15 

55.  Galão 

TINTA ACRÍLICA, semi brilho, cor ÁGUA MINERAL 

(PALHETA 130), lavável, anti-mofo, ambiente externo e 

interno, composição básica: pigmentos isentos de 

metais pesados, resina à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico, cargas minerais inertes, 

hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e tensoativos 

etoxilados e carboxilados. Marca Suvinil ou 

equivalente. Galão de 3,6 litros. 

06 

56.  Galão 

TINTA ACRÍLICA, fosca, cor BRANCO NEVE, lavável, anti-

mofo, ambiente externo e interno, composição básica: 

pigmentos isentos de metais pesados, resina à base de 

dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, 

cargas minerais inertes, hidrocarbonetos alifáticos, 

glicóis e tensoativos etoxilados e carboxilados. Marca 

Suvinil ou equivalente. Latão de 18 litros. 

10 

57.  Galão 

TINTA ACRÍLICA, semi brilho, cor AZUL MINERAL 

(PALHETA E-329), lavável, anti-mofo, ambiente externo 

e interno, composição básica: pigmentos isentos de 

metais pesados, resina à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico, cargas minerais inertes, 

hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e tensoativos 

etoxilados e carboxilados. Marca Suvinil ou 

equivalente. Galão de 3,6 litros. 

06 

58.  Galão 

TINTA ACRÍLICA, semi brilho, cor AZUL ESCURIDÃO (R-

151), lavável, anti-mofo, ambiente externo e interno, 

composição básica: pigmentos isentos de metais 

pesados, resina à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico, cargas minerais inertes, 

hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e tensoativos 

etoxilados e carboxilados. Marca Suvinil ou 

equivalente. Galão de 3,6 litros. 

06 
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59.  Galão 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO, semi-brilho, cor amarela. 

Galão de 3,6 litros.  
10 

60.  Galão 
TINTA PARA CONCRETO, exteriores, tonalidade 

semelhante à de concreto aparente. Latão de 18 litros. 
05 

61.  Latão 

MASSA ACRÍLICA, composição básica: Resina com base 

de dispersão aquosa de polímeros estireno acrílico, 

cargas minerais inertes, hidrocarbonetos alifáticos. 

Latão de 18 litros. 

10 

62.  Unidade 

ROLO PARA PINTURA, em lã de carneiro, suporte 

plástico, tamanho útil de pintura igual a 10cm e cabo 

de madeira. 

20 

63.  Unidade 

ROLO PARA PINTURA, em lã de carneiro, suporte 

plástico, tamanho útil de pintura igual a 05cm, cabo de 

madeira. 

40 

MATERIAIS E PRODUTOS DIVERSOS 

(ED 333903024 – Material p/Manutenção de Bens Imóveis/Instalações, 333903025-

Material para manutenção de bens móveis, 344905212 – Aparelhos e Utensílios 

Domésticos e 344905238 – Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina) 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO 
QTDE 

ESTIMADE 

64.  Unidade 

ASPERSOR CIRCULAR DE IMPULSO para regar jardim, 

com características mínimas de mecanismo de ajuste 

individual para a amplitude da área a ser regada e da 

intensidade do jato d’água, com fixadores em metal 

para prendê-lo em terrenos inclinados e/ou 

acidentados. Garantia mínima de 06 meses.  

30 

65.  Unidade 

ARCO DE SERRA PROFISSIONAL, em alumínio, cabo 

emborrachado, compartimento para no mínimo 20 

serras reservas, no próprio instrumento, capacidade de 

serrar reto e diagonal, com tensão extra e apta para o 

uso de lâmina de tungstênio (serra mármore, vidro, 

cerâmicas, etc) 

10 

66.  Saco 

CIMENTO PORTLAND composto, tipo CP-II "e", "f" ou 

z", classes 32 ou 40, classificação NBR- 11.578. 

Acondicionado em sacas de papel reforçado. 

10 

67.  Unidade 

SELANTE 100% DE SILICONE C/ FUNGICIDA, MULTIUSO, 

aplicação para selamento e vedação de juntas em 

vidros, pias, louças sanitárias, ralos, metais, madeira e 

tubos de PVC. Bisnaga de 300ml. 

10 
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68.  Unidade 

MOLA HIDRÁULICA AÉREA: 

• reversível [tanto abertura para direita ou 

esquerda]; 

• Confeccionada em maior parte em metal e 

pintura na cor prata; 

• Força de fechamento deverá ser suficiente para 

o fechamento gradual de portas de tamanho 

de até 90cm x 220cm, peso entre 40 a 65kg; 

• Braço de mola com mecanismo de ajuste 

conforme necessidade; 

• Regulagem de fechamento [velocidade de 

fechamento]. 

100 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2015 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......... 

 

 

Processo nº744-22.2015.4.0.1.8013 

Pregão Eletrônico  nº .../2015 

 

 

Aos ............ dias do mês de .......... de ............., a um lado a União, através da Justiça Federal de 1ª 

Instância - Seção Judiciária de Roraima, com registro no CGC/MF nº 05.438.430/0001-03 e sede na 

Av. Getúlio Vargas, 3999, Bairro Canarinho, Boa Vista RR, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, 

neste ato representada pelo Diretor Administrativo, Nilton Dall’Agnol CPF nº 454.918.010-20, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria/DIREF 233, de 30.09.2010, assinado pelo Diretor 

do Foro da Seção Judiciária de Roraima, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ..../2015, e observadas as condições do edital que integra este instrumento de 

registro, resolve registrar os preços cotados, relativamente aos produtos especificados no Anexo I do 

edital, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e 

proposta de preços apresentadas pelo licitante classificado em primeiro lugar, por item. Este 

instrumento não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição do(s) objeto(s), obedecidas a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdades 

de condições. A Administração designará um gerente para o acompanhamento dos preços 

registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, marcas, empresa e 

representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 

preços terá vigência de __/__/__ à __/__/__. A assinatura da presente ata implicará plena aceitação, 

por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. A presente 

Ata será divulgada no site da SJRR no portal da internet no endereço www.portal.trf1.jus.br/sjrr, bem 

como publicado no Diário Oficial da União, na forma de extrato, conforme disposto no parágrafo 

único, do artigo 61 da Lei nº 8.666/93. Quaisquer alterações somente poderão ser realizadas 

mediante termo aditivo formalizado entre as partes. Para dirimir questões oriundas do presente 

contrato, fica eleito o Foro da Seção Judiciária de Roraima. Eu ________ Bruno Salazar de Souza, 

Supervisor da Seção de Compras e Licitações lavrei o presente Termo com vista da Assessoria Jurídica 

desta Seccional. 

 

 

 

Nilton Dall’Agnol  

Diretor da Secretaria Administrativa 

 

 

 

Representante da Empresa 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ................... 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...../2015. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº ..................., celebrada entre a 

SJRR e os fornecedores abaixo qualificados, cujos preços, ficam registrados por item, observada a 

ordem de classificação, objetivando o compromisso de fornecimento de material de consumo. 

 

FORNECEDOR:  

CNPJ:  Fone:  Fone/Fax:  

END.:  CEP:  

Site:  E-mail:  

Representante Legal:  

Cargo que Ocupa:  CPF:  Fone: 

Banco:  Agência:  C/C:  

Item Und Qtd. Descrição/Marca 
Valor 

Unitário 

01 UN 200 

Reator eletrônico para 2 x 20w. Certificado pelo Inmetro, 

obedecendo a NBR-14417 e 14418. Características: tensão de 

entrada: 127v; Corrente nominal aproximada entre 500 a 680?A 

(na tensão de 127v); fator de potência (?) Maior 

que 0,88.; compatíveis com lâmpadas Fluorescentes de 20w, luz 

do dia, bulbo t12, 127v, Freqüência 60hz; 

Marca/modelo: 

 

02 UN 200 

Reator eletrônico re228-t5, com partida rápida. Certificado pelo 

Inmetro, obedecendo a nbr-14417 e 14418. Características: 

tensão de entrada: 127v; Corrente nominal aproximada (+-10%) 

entre 500?A (na tensão de 127v); fator de potência (?) 0,99 (+-

10%); compatíveis com lâmpadas fluorescentes de tubulares de 

28w, bulbo t5, 127v, freqüência de rede 50/60; 

Marca/modelo: 

 

03 UN 200 

Reator eletrônico re214-t5, com partida rápida. Certificado pelo 

Inmetro, obedecendo a NBR-14417 e 14418. Características: 

tensão de entrada: 127v; Corrente nominal aproximada (+-10%) 

entre 260?A (na tensão de 127v); fator de potência (?) 0,99 (+-

10%); compatíveis com lâmpadas fluorescentes de tubulares de 

14w, bulbo t5, 127v, freqüência de Rede 50/60; 

Marca/modelo: 

 

04 UN 50 

Reator compatível com lâmpada vapor de sódio Tubular 250w, 

220-240v, 60hz, e 40, latão, cor clara, A ser utilizado com 

ignitores que tenham no mínimo 4.000 volts. 

Marca/modelo: 
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05 UN 1500 

Lâmpada fluorescente, base bipino médio, bulbo T12, luz do dia, 

potencia 20 watts, Eletromagnético (partida rápida), 110 volts, e 

Embalagem individual. 

Marca/modelo: 

 

06 UN 300 

Lâmpada fluorescente, base bipino, bulbo t5,luz Do dia, cor 

6400k,potência de 28 watts, compatível Com reator eletrônico 

re228-t5 e Eletromagnético (partida rápida), tensão nominal De 

127 volts, em embalagem individual. 

Marca/modelo: 

 

07 UN 300 

Lâmpada fluorescente, base bipino, bulbo t5,luz Do dia, cor 

6400k, potência de 14 watts, compatível Com reator eletrônico 

re214-t5 e Eletromagnético (partida rápida), tensaõ nominal De 

127 volts, em embalagem individual. 

Marca/modelo: 

 

08 UN 500 

Lâmpada fluorescente, bulbo t4, 25w, luz do dia, Cor 6400k, fp 

>=0.56, tensão nominal 110 - 127v. Ta =- 10 a 45ºc, 268.8ma, 

referencia a20b10esp1108 ou 

Equivalente. 

Marca/modelo: 

 

09 UN 100 

Lâmpada halógena, 50w, jdr e-27, tc=150°c, 127v, Lm=450, 

marca ecolume ou equivalente. 

Marca/modelo: 

 

10 UN 100 

Disjuntor din, 10 a, monopolar, curva c ref bdp-63-bhs ou 

equivalente. 

Marca/modelo: 

 

11 UN 70 

Disjuntor din, c10, 10 a, monopolar, curva b, ref 5sx1 110-6 

siemens ou equivalente. 

Marca/modelo: 

 

12 UN 10 

Disjuntor din, c10, 10 a, bipolar, curva c, ref 5sx12 Siemens ou 

equivalente. 

Marca/modelo: 

 

13 UN 10 

Disjuntor din, c10, 10 a, bipolar, curva b, ref 5sx12 Siemens ou 

equivalente.. 

Marca/modelo: 

 

14 UN 100 

Disjuntor din, c16, 16 a, monopolar, curva c, ref 5sx1 110-6 

siemens ou equivalente 

Marca/modelo: 

 

15 UN 30 

Disjuntor din, b16, 16 a, monopolar, curva b, ref 5sx1 siemens ou 

equivalente. 

Marca/modelo: 

 

16 UN 10 

Disjuntor din, c16, 16 a, bipolar, curva c , ref 5sx12 Siemens ou 

equivalente 

Marca/modelo: 

 

17 UN 30 

Disjuntor din, c16, 16 a, monopolar, curva c , ref Bdp-63 bhs ou 

equivalente. 

Marca/modelo: 
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18 UN 10 

Disjuntor din, 16 a, monopolar, curva c , ref sc156-63, cca ou 

equivalente 

Marca/modelo: 

 

19 UN 10 

Disjuntor din, c16, 16 a, tripolar, curva c , ref 5sx13 siemens ou 

equivalente 

Marca/modelo: 

 

20 UN 200 

Disjuntor din, c20, 20 a, monopolar, curva c, ref 5sx1 110-6 

siemens ou equivalente 

Marca/modelo: 

 

21 UN 80 

Disjuntor din, 20 a, monopolar, curva c, ref bdp-63,Bhs ou 

equivalente. 

Marca/modelo: 

 

22 UN 20 

Disjuntor din, 20 a, monopolar, curva c, ref shp, Soprano ou 

equivalente 

Marca/modelo: 

 

23 UN 70 

Disjuntor din, 20 a, monopolar, curva c, ref shp, Soprano ou 

equivalente 

Marca/modelo: 

 

24 UN 10 

Disjuntor din, c20, 20 a, monopolar, curva b, ref 5sx12 siemens 

ou equivalente 

Marca/modelo: 

 

25 UN 10 

Disjuntor din, c20, 20 a, bipolar, curva b, ref 5sx12 Siemens ou 

equivalente 

Marca/modelo: 

 

26 UN 100 

Disjuntor din, c25, 25 a, bipolar, curva c, ref 5sx13 Siemens ou 

equivalente. 

Marca/modelo: 

 

27 UN 50 

Disjuntor din, c25, 25 a, tripolar, curva c, ref 5sx13 Siemens ou 

equivalente. 

Marca/modelo: 

 

28 UN 10 

Disjuntor din, c32, 32 a, tripolar, curva c, ref 5sx13 Siemens ou 

equivalente. 

Marca/modelo: 

 

29 UN 10 

Disjuntor din, c32, 32 a, tripolar, curva c, ref bdp-63, bhs ou 

equivalente 

Marca/modelo: 

 

30 UN 5 

Disjuntor din, c40, 40 a, bipolar, curva c, ref 5sx12, Siemens ou 

equivalente 

Marca/modelo: 

 

31 UN 5 

Disjuntor din, c40, 40 a, tripolar, curva c, ref 5sx13, siemens ou 

equivalente. 

Marca/modelo: 

 

32 UN 1 

Disjuntor nema ab1, dsj, termomagnético, 225a, Trifásico, 

600va,soprano ou equivalente 

Marca/modelo: 
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33 UN 20 

Relé fotoelétrico, 220v. Freqüência 50/60hz. Carga(100w a 

1800va). Compatível com a base Para o modelo rm-10. 

Marca/modelo: 

 

34 PC 5 

Cabo flexível, peça de 100 metros. Características: seção 

nominal: 6.0mm², Condutor: cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, Tensão máxima =750 volts, encordoamento flexível, 

isolamento: camada de composto de cloreto de polivinila (pvc 

anti-chama bwf - Características especiais a não-propagação e 

Auto-extinção de fogo), temperatura máxima no condutor para 

serviço contínuo= 70°c, cor vermelha ou preta, em 

conformidade com normas da ABNT. Aprovado pelo Inmetro. 

Marca/modelo: 

 

35 PC 5 

Cabo flexível, peça de 100 metros. Características: seção 

nominal: 4.0mm², Condutor: cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, Tensão máxima =750 volts, encordoamento flexível, 

isolamento: camada de composto de cloreto de polivinila (pvc 

anti-chama bwf - Características especiais a não-propagação e 

Auto-extinção de fogo), temperatura máxima no condutor para 

serviço contínuo= 70°c, cor vermelha ou preta, em 

conformidade com normas Da ABNT. Aprovado pelo Inmetro. 

Marca/modelo: 

 

36 PC 5 

Cabo flexível, peça de 100 metros. Características: seção 

nominal: 2.5mm², Condutor: cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, Tensão máxima =750 volts, encordoamento flexível, 

isolamento: camada de composto de cloreto de polivinila (pvc 

anti-chama bwf - Características especiais a não-propagação e 

Auto-extinção de fogo), temperatura máxima no condutor para 

serviço contínuo= 70°c, cor v ermelha ou preta, em 

conformidade com normas da ABNT. Aprovado pelo Inmetro. 

Marca/modelo: 

 

37 PC 2 

CABO FLEXÍVEL MULTIPOLAR, peça de 100 metros. 

Características: Seção Nominal: 2 x 4.0mm², Condutor: Cobre 

eletrolítico nu, têmpera mole, tensão máxima =750 Volts, 

encordoamento flexível, Isolamento: Camada de composto de 

cloreto de polivinila (PVC anti-chama BWF - características 

especiais a não-propagação e Auto-extinção de fogo), 

Temperatura máxima no condutor para serviço contínuo= 70°C, 

cor preta ou vermelha (externa), condutores internos revestidos 

um cor azul e outro cor branca, em conformidade com normas 

da ABNT. Aprovado pelo INMETRO. 

Marca/modelo: 

 

38 PC 2 

CABO FLEXÍVEL MULTIPOLAR, peça de 100 metros. 

Características: Seção Nominal: 2 x 2.5mm², Condutor: cobre 

eletrolítico nu, têmpera mole, tensão máxima =750 Volts, 

encordoamento flexível, Isolamento: Camada de composto de 

cloreto de polivinila (PVC anti-chama BWF - características 
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especiais a não-propagação e auto-extinção de fogo), 

Temperatura máxima no condutor para serviço contínuo= 70°C, 

cor preta ou vermelha (externa), condutores internos revestidos 

um cor azul e outro cor branca, em conformidade com Normas 

da ABNT. Aprovado pelo INMETRO. 

Marca/modelo: 

39 PC 100 

Fita isolante, cor preta, anti-chama, peça com aproximadamente 

19 mm de espessura e 20 metros de comprimento, conforme 

normas da ABNT. 

Marca/modelo: 

 

40 UN 50 

Adesivo plástico - para soldagem a frio de canos E conexões 

hidráulicas, bisnagas de 75 gramas, Com alto ponto de ebulição 

acima de 70°c. Marca/modelo: 

 

41 UN 50 

Joelho hidráulico, ângulo de 90º, LR(Liso/Rosca) em PVC rígido, 

soldável, cor azul diâmetro interno de 20mm. 

 Marca/modelo: 

 

42 UN 10 

TUBO HIDRÁULICO, ponta e bolsa, em PVC Rígido, em PVC, cor 

marrom, diâmetro de 20 mm, comprimento 06 metros. 

Marca/modelo: 

 

43 UN 40 

FITA TIPO VEDARROSCA, destinada a vedação de conexões entre 

pontos hidráulicos de tubulações de água fria. Dimensões: 

18mm x 50m, comprimento 50 metros. 

Marca/modelo: 

 

44 UN 40 
Cap (tampão) hidráulico, diâmetro de 25 mm, em PVC rígido. 

Marca/modelo: 

 

45 UN 40 
Cap (tampão) hidráulico, diâmetro de 20 mm, em PVC rígido. 

Marca/modelo: 

 

46 UN 6 

TUBO de 100 mm, em PVC rígido, cor branca, especifico para 

instalações de esgoto sanitário, comprimento de 6 metros, 

ponta e bolsa, juntas que aceitem o sistema soldável (adesivo 

plástico) ou elástico (anel de borracha). 

Marca/modelo: 

 

47 UN 100 

Sifão 1 ½" x 1 ½", com canopla, regulável, para pia de cozinha, 

todo em metal, superfície de acabamento em inox. 

Marca/modelo: 

 

48 UN 50 

Engate flexível de 1/2" em pvc, extremidades roscáveis, 

comprimento 40cm, destinado para a ligação de água fria à caixa 

acoplada ao vaso sanitário. 

Marca/modelo: 

 

49 UN 40 

Torneira em metal, diâmetro de 1/2 polegada, acabamento de 

superfície em inox escovado, específica para lavatório, com 

instalação sobre mesa, acionamento hidromecânico, com 

pressão manual leve e fechamento automático. Características 

técnicas mínimas: " templo de ciclo: 3,5 a 10,5 segundos; " faixa 

de pressão de trabalho: 19 - 410kpa; " altura (parte acima da 

Mesa, depois de instalada): entre 90 e 100 mm; " Comprimento 
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(extensão total, depois de Instalada): entre 125 a 135 mm. " 

manual de instalação, e descrição (código). Garantia contra 

defeitos de fabricação, inclusive os acabamentos de superfície, 

considerando a utilização em local público. Dessa forma, a 

garantia deverá ser maior ou igual a 01 ano. 

Marca/modelo: 

50 UN 50 

“Torneira em metal, acabamento de superfície cromada, 

diâmetro de 1/2” instalação sobre a mesa. Manual de instalação, 

e descrição (código).Garantia contra defeitos de fabricação, 

inclusive os acabamentos de superfície, considerando a 

utilização em local público. Dessa forma, a garantia deverá ser 

maior ou igual a 01 ano. 

Marca/modelo: 

 

51 UN 40 

Torneira jardim em metal, acabamento de superfície cromado, 

diâmetro de 1/2", com adaptador (pode ser em polímero de alta 

resistência) para a junção de mangueiras com bitolas de 1/2 e 

3/4" 

Marca/modelo: 

 

52 UN 50 

Kit universal p/ caixa de descarga acoplada ao vaso sanitário, 

com acionamento lateral, contendo, no mínimo, os seguintes 

componentes: Torre de entrada d'água, mecanismo de 

regulagem da bóia (nível de água), mecanismo de regulagem da 

vazão de entrada de água, mangueira de reposição do selo 

hídrico, botão de acionamento, haste da bóia, bóia, braço de 

articulação, obturador, torre de saída de água, conjunto para 

fixação da caixa ao vaso e bolsa de vedação. Compatível para 

caixa de descarga de 06(seis) litros 

Marca/modelo: 

 

53 GL 15 

Tinta acrílica, semi brilho, cor palha, lavável, anti-mofo, 

ambiente externo e interno, composição básica: pigmentos 

isentos de metais pesados, resina à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico, cargas minerais inertes, 

hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e tensoativos etoxilados e 

carboxilados. Galão de 18 litros. 

Marca/modelo: 

 

54 GL 15 

Tinta acrílica, semi brilho, cor areia, lavável, anti-mofo, ambiente 

externo e interno, composição básica: pigmentos isentos de 

metais pesados, resina à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico, cargas minerais inertes, 

hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e tensoativos etoxilados e 

carboxilados. Galão de 18 litros. 

Marca/modelo: 

 

55 GL 6 

Tinta acrílica, semi brilho, cor água mineral (palheta 130), 

lavável, anti-mofo, ambiente externo e interno, composição 

básica: pigmentos isentos de metais pesados, resina à base de 

dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, cargas 
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minerais inertes, hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e tensoativos 

etoxilados e carboxilados. marca Suvinil ou equivalente. Galão 

de 3,6 litros. 

Marca/modelo: 

56 GL 10 

Tinta acrílica, fosca, cor branco neve, lavável, anti-mofo, 

ambiente externo e interno, composição básica: pigmentos 

isentos de metais pesados, resina à base de dispersão aquosa de 

copolímero estireno acrílico, cargas minerais inertes, 

hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e tensoativos etoxilados e 

carboxilados. Marca Suvinil ou equivalente. Galão de 18 litros. 

Marca/modelo: 

 

57 GL 6 

Tinta acrílica, semi brilho, cor azul mineral (palheta e-329), 

lavável, anti-mofo, ambiente Externo e interno, composição 

básica: pigmentos isentos de metais pesados, resina à base de 

dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, cargas 

minerais inertes, hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e tensoativos 

etoxilados e carboxilados. Marca Suvinil ou equivalente. Galão 

de 3,6 litros 

Marca/modelo: 

 

58 GL 6 

Tinta acrílica, semi brilho, cor azul escuridão (r-151), lavável, 

anti-mofo, ambiente externo e interno, composição básica: 

pigmentos isentos de metais pesados, resina à base de dispersão 

aquosa de copolímero estireno acrílico, cargas minerais Inertes, 

hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e tensoativos etoxilados e 

carboxilados. Marca Suvinil ou equivalente. Galão de 3,6 litros. 

Marca/modelo: 

 

59 GL 10 

Tinta esmalte sintético, semi-brilho, cor amarela. Galão de 3,6 

litros. 

Marca/modelo: 

 

60 GL 5 

Tinta para concreto, exteriores, tonalidade Semelhante à de 

concreto aparente. Galão de 18 litros. 

Marca/modelo: 

 

61 LT 10 

MASSA ACRÍLICA, composição básica: Resina com base de 

dispersão aquosa de polímeros estireno acrílico, cargas minerais 

inertes, hidrocarbonetos alifáticos. 

Latão de 18 litros 

Marca/modelo: 

 

62 UN 20 

Rolo para pintura, em lã de carneiro, suporte plástico, tamanho 

útil de pintura igual a 10cm e cabo de madeira. 

Marca/modelo: 

 

63 UN 40 

Rolo para pintura, em lã de carneiro, suporte plástico, tamanho 

útil de pintura igual a 05cm, cabo de madeira. 

Marca/modelo: 

 

64 UN 30 

Aspersor circular de impulso para regar jardim, com 

características mínimas de mecanismo de ajuste individual para 

a amplitude da área a ser regada e da intensidade do jato 
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d'água, com fixadores em metal para prendê-lo em terrenos 

inclinados e/ou acidentados. Garantia mínima de 6 Meses. 

Marca/modelo: 

65 UN 10 

Arco de serra profissional, em alumínio, cabo emborrachado, 

compartimento para no mínimo 20 serras reservas, no próprio 

instrumento, capacidade de serrar reto e diagonal, com tensão 

extra e apta para o uso de lâmina de tungstênio (serra mármore, 

vidro, cerâmicas, etc)  

Marca/modelo: 

 

66 SC 10 

Cimento portland composto, tipo cp-ii "e", "f" ou Z", classes 32 

ou 40, classificação nbr- 11.578. Acondicionado em sacas de 

papel reforçado. 

Marca/modelo: 

 

67 UN 10 

Selante 100% de silicone c/ fungicida, multiuso, aplicação para 

selamento e vedação de juntas em vidros, pias, louças sanitárias, 

ralos, metais, madeira e tubos de pvc. Bisnaga de 300ml. 

Marca/modelo: 

 

68 UN 100 

Mola hidráulica aérea: "reversível [tanto abertura para direita ou 

Esquerda]; Confeccionada em maior parte em metal e p intura 

na cor prata; " força de fechamento deverá ser suficiente para o 

fechamento gradual de portas de tamanho de até 90cm x 

220cm, peso entre 40 a 65kg; " braço de mola com mecanismo 

de ajuste conforme necessidade; " regulagem de fechamento 

[velocidade de fechamento]. 

Marca/modelo: 

 

 

 


